
Proc . TST-1L. 

NZo as conhece de recurso 
extra rdX. na rio que no se enquadra 
nas hipóteses previstas no art. 96 
da Consolidaç&o das Leis do Traba-
lhe. 

Vistos e relatados  stea autos, em que aio 

partes, como Recorrente, Antonio Caetano da Silva e, como Recor-

rida, The Sio Paulo Light and Power Co. Ltd.: 

Reclamou ànt&nio Caetano da Silva contra The 

Sio Paulo MIght and. Posar Co. Ltd.,objetivando  sua reintegra io, 

com pagamento de sal rLoz atrazadoz. à.legou que trabalhou. de 17 

de Xalo de 1930a. 5 da Janeiro de 1913, exercendo az run es de 

motorneiro, sendo suspenso por tempo indeterminado. 

Em defesa, alegou a Reclamada que não foi O 

Reclamante suspenso ou demitido; que, ap s ter praticado atos de 

indisciplina, e ivaubordirzaç o, abandonort o emprego; que deixou 

de instaurar 1nqu rito,porque necessitava dos -serviços do Reola 

mante, tanto assim que estava pronta a reintegrá-lo, no pagan-

do zal rioz,porque nuio era a. culpada de seu afaz tarzzento. 

Ouvidas as partes e testemunhas, solicitou. 

a Reclamada a notificação do Reclamante para reassumir suas Luzi 

çes, sob as penas da lei.(íls. 62). O Reclamante pleiteou a cozi 

versão de sua reinte:raçio em indeniza ia dobrada. 

A flz. 179, contesta a Reclamada o d1r31t0 

do Reclamante pleitear dita conversão, porque, mediante inqu ri 

to devidamente processado, foi. pela Justiça do Trabalho autori-

zada a sua demissão, conforme se vá do processo em apenso -, e da 

certidão de fiz. ].81.. O MM. Juiz encerrou o processo (fiz. 185), 

em face da certidão do inquérito, tendo havido agravo e depois 

julgamento d& reclamação. Entendeu a Junta, em face da decisão 

do Inquérito, que transitou em julgado, que ( Reclamante era 
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carecedcyr de aio. Negado ~ l=ento ao seu rec urso para o Tribu-

nal Regional, bateu ai portas da tr13t ncia extraordinária, que a-

nulou o pr csssado a partir de fie. 3, determinando o prcse ui-

mente da Instruçi6. 

sa nova decLs o(tls. 3 ),a Junta julgou a. a-

mpr'ocedente, em face do traiteito em julgado da. sentençs.,que 

apreciam o irzquz{ta j iiciirio,que autorizou a dispensa do acu-

sado. knda.  incorttoiisado, recorram ordinariamente para o Tribw-

cal Re Loaal,que, polo ac rdio de fiz. 33i., regou provimento ao 

recurso para oontir mr a decizio recorrida. 

Bate novamente o Recorrente ás portas dste 

pret&rio, que Zle denomina aínda "Conselho Nacional da Trabal]ao*, 

com anparo em ambas as alíneas do permissivo consolidado. Faz 

1ou o histSrico da questão e afirma que a Junta não cumpriu a de-

cis o zmpertor,que determinou se prosseguisse na trxstruç o, UTran 

do logo outra sentença, em face da certid o da decis o proferida 

no processo de Inquérito administrativo. Insiste no seu pedido de 

converz o da reintegração em Indenização, em dabro, e afirma a na 

nhusa validade do iniqwxito instaurado. 

A Procuradoria Geral opina pelo não, conheci-

mento QLoOflfirmaç o do ac6rd o. 

o relat&rio. 

-  Preliminarmente, não conheço da recurso, uma 

vez que a pro].açio re Lonal no investiu contra a jurizprud n-

eia, nem violou a lei. Pretende o Recorrente acoimar de nulo e 

irre ular o inqu rit  processado e julgado pela L. Junti de Coa 

ciliaç o o Julgamento. N o  possível reexaminar essa mat ria, que 

3 constitui coisa julgada, pois no arguiu essas nulidades, nem 

recorreu da sentença que autorizou sua despedida. De outra forma, 

não poderiam decidir as in3t acIas inferiores, porque o artigo 

336 da Consolidação veda, excres aiuente, conhecer de questões j. 

decididas. No se poderia reabrir a instruç o date tumultuado 

processo, diante disse fito que provocou, desde logo, uma decizi-



va iauitestaç o da Junta, de res oito  ooiea ju1 .da* san2erLte 

ca a; o rescisória, seria pOs3 vel, caso a admitam os tribunais 

trabalhistas, rever e. =atéria julgada. 

Pelos t ttvO8 exp35t03, no conheço do recur-

50. 

Isto posto; 

Acordam os Juizes do 'rrtbuxial superior do Tra-

balho, p reliminarmente, o por unanLz.tdade de votos, em n0 tocar 

corhecircento do presente recurso, por falta de fundamento legal. 

Rio de Janeiro, 7 de Janeiro de 1949. 

Ciente 

Presidente 

Geraldo Monted nio Bezerra de Menezes 

Relator 

Del i.  Xorelre. 

Baptistea, Bittencourt 

Procurador 

CERTI FI CO  que o rre nt,  cirdo f.i Publicado 

fie Diario da Justiça 'P 
Em j Z t Vif 


